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Ementa: solicitando que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que disponha sobre a data
base para revisão anual da remuneração dos servidores públicos da administração direta e
indireta do Município de Itajaí, nos seguintes termos: Dispõe sobre a data base para revisão
anual da remuneração dos servidores públicos da administração direta e indireta do Município
de Itajaí e dá outras providências. Artigo 1º - Nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal, fica fixado o 1º de março de cada ano, para fins de revisão anual da remuneração dos
servidores públicos da administração direta e indireta do Município de Itajaí, ficando a
Administração Municipal desde já autorizada a repor o valor referente à efetiva perda do
poder aquisitivo em função da inflação cumulada no período dos doze meses antecedentes,
sem distinção de índices. § 1º - O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e
pensionistas abrangidos pelo Artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41 de 19.12.2003. Artigo
2º - A revisão geral anual de que trata o artigo 1º observará os seguintes requisitos: I -
autorização na lei de diretrizes orçamentárias; II - definição do índice de reajuste em lei
específica; III - previsão do montante da respectiva despesa e das correspondentes fontes de
custeio na lei orçamentária anual; IV - atendimento aos limites para despesa com pessoal de
que trata o artigo 169 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000. Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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